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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

A leitura e a interpretação de textos são habilidades 
fundamentais para a compreensão e a comunicação em 
qualquer contexto, seja acadêmico, profissional ou cotidiano. 
Compreender o significado de palavras, expressões, frases e 
parágrafos exige não apenas um conhecimento linguístico, mas 
também a capacidade de relacionar informações, identificar 
intencionalidades e construir sentidos a partir do texto. Essas 
competências são desenvolvidas por meio da prática constante e 
do aprendizado de estratégias de leitura que permitem ao leitor 
lidar com diferentes níveis de complexidade textual.

O PROCESSO DE LEITURA
A leitura é uma atividade que vai além da decodificação 

de palavras. Ela envolve a interação entre o leitor, o texto e o 
contexto. O leitor, ao entrar em contato com o texto, traz consigo 
um repertório prévio que inclui conhecimentos linguísticos, 
culturais e experiências pessoais, elementos que influenciam 
diretamente sua capacidade de interpretar. O texto, por sua vez, 
apresenta informações organizadas em uma estrutura lógica, 
que podem ser explícitas ou implícitas. Já o contexto refere-se 
ao ambiente ou situação em que a leitura ocorre, o que também 
impacta a interpretação.

Um bom leitor é aquele que consegue relacionar esses três 
elementos, identificando não apenas o significado literal das 
palavras e frases, mas também os sentidos implícitos, as intenções 
do autor e os elementos subjacentes que complementam a 
mensagem textual.

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNIFICADO DE PALAVRAS
Compreender o significado das palavras é o primeiro passo 

para a interpretação textual. As palavras possuem significados 
que podem variar dependendo do contexto em que são utilizadas, 
exigindo do leitor atenção às nuances da linguagem.

Significado Denotativo e Conotativo
▪ Denotativo: É o significado literal ou objetivo da palavra, 

aquele encontrado nos dicionários. Por exemplo, “casa” 
denotativamente refere-se a uma construção destinada à 
habitação.

▪ Conotativo: É o significado figurado ou subjetivo, 
frequentemente carregado de emoções e associações culturais. 
Por exemplo, “casa” conotativamente pode representar 
acolhimento, segurança ou família.

O leitor precisa discernir qual dos significados está sendo 
utilizado no texto, considerando o contexto e o objetivo do autor.

Palavras de Sentido Contextual
Algumas palavras adquirem significados específicos 

dependendo do contexto. Expressões como “raiz” podem ter 
conotações matemáticas, botânicas ou culturais, dependendo 
do tema abordado. Por isso, é essencial que o leitor examine o 
campo semântico do texto para interpretar corretamente essas 
palavras.

IDENTIFICAÇÃO DE EXPRESSÕES E FIGURAS DE LINGUAGEM
As expressões e as figuras de linguagem enriquecem o 

texto e, muitas vezes, carregam sentidos que vão além do óbvio. 
Compreendê-las é essencial para a interpretação adequada.

Expressões Idiomáticas
Expressões idiomáticas, como “chutar o balde” ou “ficar 

de mãos atadas”, possuem significados que não podem ser 
deduzidos apenas pela análise literal. O leitor deve conhecer 
essas expressões ou deduzir seus sentidos pelo contexto.

Figuras de Linguagem
As figuras de linguagem, como metáforas, hipérboles, ironias 

e antíteses, conferem profundidade ao texto. Por exemplo:
▪ Em “o tempo é um rio que corre”, a metáfora relaciona o 

tempo à fluidez de um rio, criando uma imagem mental que 
transcende o significado literal.

▪ A ironia, por sua vez, exige sensibilidade do leitor para 
perceber que o autor pode estar expressando o oposto do que é 
dito, como em “que ótimo, mais uma reunião interminável!”

Reconhecer e interpretar essas figuras é fundamental para 
compreender o tom e a intenção do autor.

COMPREENSÃO DE FRASES NO CONTEXTO
As frases são unidades que carregam informações específicas 

no texto. Interpretá-las exige atenção à relação entre as palavras 
e à lógica interna da sentença.

Frases Afirmativas, Negativas e Interrogativas
Cada tipo de frase cumpre uma função específica no texto:

▪ Afirmativas: Apresentam ideias ou informações, como em 
“A leitura amplia o conhecimento.”

▪ Negativas: Expressam negações ou contradições, como em 
“A leitura não é apenas uma atividade solitária.”

▪ Interrogativas: Podem sugerir questionamento, reflexão ou 
ironia, dependendo do contexto, como em “Quem não gostaria 
de entender melhor os textos?”

O leitor deve considerar o impacto que cada tipo de frase 
tem na construção do significado global do texto.
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Relações Sintáticas
A interpretação de uma frase também depende da 

identificação de conexões sintáticas, como a presença de 
conjunções que indicam causa, consequência, oposição ou 
adição. Por exemplo:

“Embora chovesse, eles foram ao parque.” Aqui, “embora” 
introduz uma ideia de concessão, que modifica a expectativa do 
leitor.

INTERPRETAÇÃO DE PARÁGRAFOS
Os parágrafos são as unidades de maior complexidade 

dentro do texto, pois geralmente apresentam uma ideia central 
desenvolvida por meio de informações complementares. 
Interpretar um parágrafo exige a habilidade de identificar sua 
estrutura interna e as intenções do autor.

Identificação da Ideia Central
Cada parágrafo geralmente possui uma ideia principal, que 

pode estar explícita em uma frase tópica ou implícita no conjunto 
de informações apresentadas. Por exemplo:

▪ Em um texto argumentativo, a ideia central pode ser 
introduzida na primeira frase do parágrafo, sendo sustentada por 
exemplos ou justificativas subsequentes.

Coesão e Coerência
A interpretação do parágrafo também depende de sua coesão 

(como as palavras e frases se conectam) e coerência (como as 
ideias fazem sentido juntas). O uso de pronomes, conectores e 
sinônimos contribui para a coesão textual, enquanto a coerência 
depende de uma lógica interna que o leitor precisa identificar.

Inferências e Implicações
Muitas vezes, o autor não apresenta todas as informações 

de forma explícita, esperando que o leitor faça inferências. Por 
exemplo:

▪ No parágrafo “Ele chegou ao restaurante e, ao perceber o 
que estava no prato, perdeu o apetite”, o autor não especifica o 
que havia no prato, mas sugere que era algo desagradável.

A Importância da Leitura Crítica
Além da compreensão literal, a leitura crítica envolve 

questionar o texto, identificar possíveis vieses, entender o ponto 
de vista do autor e considerar as implicações das informações 
apresentadas. Um leitor crítico não apenas entende o texto, mas 
também reflete sobre ele, formando opiniões fundamentadas.

A leitura e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais que envolvem a identificação precisa de palavras, 
expressões, frases e parágrafos. Esses elementos, quando 
bem compreendidos, permitem ao leitor não apenas captar o 
significado do texto, mas também interagir com ele de forma 
reflexiva e crítica. Desenvolver essas competências exige prática 
constante e um olhar atento para as nuances da linguagem, 
tornando o ato de ler uma experiência enriquecedora e 
transformadora.

GÊNEROS TEXTUAIS/DISCURSIVOS: ASPECTOS 
SOCIOCOMUNICATIVOS, ENUNCIATIVOS, 

TEMÁTICOS, COMPOSICIONAIS E LINGUÍSTICOS. 
INTERTEXTUALIDADE. TIPOS TEXTUAIS (MODOS 

OU SEQUÊNCIAS) NARRATIVO, DESCRITIVO, 
EXPLICATIVO, ARGUMENTATIVO, DIALOGAL E 

INJUNTIVO NA CONSTRUÇÃO E ANÁLISE DE TEXTOS

— Introdução
O estudo dos tipos e gêneros textuais é fundamental para 

a compreensão e produção de textos em diversas situações 
comunicativas, sendo um tema recorrente em provas de 
concursos públicos. Ao compreender esses conceitos, o 
candidato adquire a capacidade de interpretar de forma mais 
eficaz os diferentes textos que encontrará, além de aprimorar sua 
habilidade de redigir conforme as exigências de cada situação.

Os tipos textuais referem-se a estruturas mais amplas e fixas 
que caracterizam a forma como o conteúdo é apresentado, como 
o narrativo, descritivo, dissertativo-argumentativo, expositivo e 
injuntivo. Já os gêneros textuais são as variadas manifestações 
desses tipos, adaptando-se ao contexto social, à finalidade e 
ao meio de comunicação, como notícias, editoriais, cartas de 
opinião, entre outros.

— Tipos Textuais: Definição e Características Gerais
Os tipos textuais são modelos de estrutura e organização que 

orientam a maneira como um texto é construído, determinando 
sua função comunicativa e as estratégias linguísticas empregadas 
em sua elaboração. Esses tipos são considerados padrões 
relativamente estáveis que definem a forma e o propósito do 
texto, orientando o autor e o leitor sobre como a mensagem será 
apresentada.

Ao todo, temos cinco tipos textuais clássicos, que aparecem 
com frequência em questões de concursos públicos e que são 
fundamentais para a compreensão da estrutura e organização 
dos textos: o descritivo, o injuntivo, o expositivo, o dissertativo-
argumentativo e o narrativo. Cada um desses tipos textuais 
possui características próprias que influenciam a maneira como 
o texto é organizado, e a identificação dessas características é 
essencial para a interpretação e produção de textos de acordo 
com as demandas específicas de cada contexto.

Tipo Textual Descritivo
O tipo descritivo é voltado para a criação de uma imagem 

detalhada de um objeto, pessoa, lugar, situação ou sentimento. O 
objetivo principal é permitir que o leitor visualize ou experimente 
o que está sendo descrito, utilizando recursos linguísticos que 
enfatizam as características sensoriais e perceptivas.

Características principais: 
– Uso frequente de adjetivos, locuções adjetivas e orações 

adjetivas para caracterizar o objeto descrito.
– A descrição pode ser objetiva, quando o autor busca 

apresentar os detalhes de forma imparcial, ou subjetiva, quando 
há a inclusão de impressões e sentimentos pessoais.

– O texto é marcado por uma estrutura estática, sem 
progressão temporal.
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ESTATUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS

RESOLUÇÃO 04/99, DE 4 DE MARÇO DE 1999

Aprova o novo Estatuto da Universidade Federal de Minas 
Gerais.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias 
e tendo em vista o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem 
como o estudo elaborado por Comissão Especial instituída pela 
Portaria no 2486, de 9 de julho de 1997, reeditada pela Portaria 
no 1120, de 20 de março de 1998, ouvidos os diversos segmentos 
da comunidade universitária, em especial o Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, resolve:

Art. 1º Aprovar o texto definitivo do novo Estatuto da 
Universidade Federal de Minas Gerais, cuja cópia está anexada 
a esta Resolução.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o Estatuto 
de que trata a presente Resolução entrará em vigor após 
homologação pelo Ministério da Educação e do Desporto e 
publicação no Diário Oficial da União.

TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º A Universidade Federal de Minas Gerais, com sede 
em Belo Horizonte, criada pela Lei no 956,de 7 de setembro de 
1927, do Estado de Minas Gerais, e transformada em instituição 
federal pela Lei no 971, de 16 de dezembro de 1949, é pessoa 
jurídica de direito público, mantida pela União, dotada de 
autonomia didático-científica, administrativa, disciplinar e de 
gestão financeira e patrimonial.

§ 1º A autonomia didático-científica consiste na faculdade 
de:

I - estabelecer a política de ensino, pesquisa e extensão, 
indissociáveis no âmbito da Universidade;

II - criar, organizar, avaliar, modificar e extinguir cursos e 
programas na forma da lei;

III - estabelecer currículos e programas de cursos;
IV - estabelecer número de vagas de cursos;
V - estabelecer o regime escolar e didático;
VI - estabelecer critérios para seleção, admissão, promoção 

e habilitação de alunos;
VII - estabelecer planos e programas de ensino, pesquisa e 

extensão;
VIII - conferir graus, diplomas, títulos e outras dignidades 

universitárias.

§ 2º A autonomia administrativa consiste na faculdade de:
I - estabelecer a política geral de administração da 

Universidade;
II - aprovar e alterar o próprio Estatuto, o Regimento Geral e 

as resoluções normativas;
III - encaminhar à autoridade competente, quando for o caso, 

os nomes indicados para o exercício de funções diretivas;
IV - dispor sobre o pessoal docente e o técnico e 

administrativo, respeitada a legislação específica, estabelecendo 
direitos e deveres, normas de seleção, admissão, avaliação, 
promoção, licenciamento, substituição, dispensa, exoneração e 
demissão, bem como plano de cargos e salários e programas de 
estímulo à melhoria de desempenho funcional.

§ 3º A autonomia de gestão financeira e patrimonial consiste 
na faculdade de:

I - administrar o próprio patrimônio e dele dispor, observada 
a legislação pertinente;

II - firmar contratos, acordos e convênios;
III - aceitar subvenções, doações, legados e cooperação 

financeira;
IV - elaborar e executar o próprio orçamento de receita e 

despesa;
V - administrar os recursos próprios;
VI - aprovar e executar planos, programas e projetos de 

investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral;
VII - realizar operações de crédito e oferecer garantias, 

obedecida a legislação pertinente, para aquisição de bens móveis 
e imóveis e execução de benfeitorias, desde que necessárias, 
bem como para compra e montagem de equipamentos;

VIII - efetuar transferências, dar quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial.

§ 4º A autonomia disciplinar consiste na faculdade de:
I - estabelecer critérios e normas adequados ao 

desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas 
a serem observados pelos corpos docente, discente e técnico e 
administrativo;

II - prescrever medidas contra a inobservância dos preceitos 
adotados e estabelecer o regime de sanções pertinentes, com 
ênfase educativa, obedecidas as prescrições legais.

Art. 2º A Universidade é regida:
I - pela legislação federal pertinente;
II - por este Estatuto;
III - por seu Regimento Geral;
IV - por resoluções de seus órgãos colegiados de deliberação 

superior;
V - por regimentos específicos, elaborados em consonância 

com os textos legais referidos nos incisos anteriores.
Art. 3º É garantida a liberdade de manifestação de 

pensamento e a livre produção e transmissão de conhecimento.
Art. 4º É vedado à Universidade tomar posição sobre 

questões político-partidárias e religiosas, bem como adotar 
medidas baseadas em preconceitos de qualquer natureza.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

TÍTULO II
DOS FINS

Art. 5º A Universidade Federal de Minas Gerais, comunidade 
de professores, alunos e pessoal técnico e administrativo, tem por 
objetivos precípuos a geração, o desenvolvimento, a transmissão 
e a aplicação de conhecimentos por meio do ensino, da pesquisa 
e da extensão, de forma indissociada entre si e integrados na 
educação do cidadão, na formação técnico-profissional, na 
difusão da cultura e na criação filosófica, artística e tecnológica.

§ 1º A Universidade constitui-se veículo de desenvolvimento 
regional, nacional e internacional.

§ 2º É assegurada a gratuidade de ensino, entendida como 
não-cobrança de anuidade ou mensalidade nos cursos regulares 
de Ensino Básico, de Graduação, de Mestrado e de Doutorado.

Art. 6º A Universidade inspira-se nos ideais de liberdade e de 
solidariedade humana.

Parágrafo único. No interesse de seus objetivos, a 
Universidade procurará manter cooperação cultural com 
instituições nacionais, internacionais e estrangeiras.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

SUBTÍTULO I
DOS ÓRGÃOS

Art. 7º São órgãos da Universidade:
I - de deliberação superior, o Conselho Universitário e o 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
II - de fiscalização econômico-financeira, o Conselho de 

Curadores;
III - de administração superior, a Reitoria com seus Órgãos 

Auxiliares e o Conselho de Diretores;
IV - de ensino, pesquisa e extensão, as Unidades e os Órgãos 

Suplementares;
V - de consulta, o Conselho de Integração Comunitária.
§ 1º Os docentes ocuparão, no mínimo, 70% (setenta por 

cento) dos assentos em cada órgão colegiado, salvo no Conselho 
de Integração Comunitária.

§ 2º Os Conselhos previstos nos incisos I, II e III deste artigo 
devem obedecer às seguintes normas:

I - reunir-se-ão, ordinariamente, conforme previsto neste 
Estatuto e no Regimento Geral, mediante convocação de seu 
Presidente, e, em caráter extraordinário, quando convocados 
pela mesma autoridade, por iniciativa própria ou a requerimento 
da maioria absoluta de seus membros;

II - funcionarão com a presença da maioria absoluta dos 
conselheiros e suas decisões, ressalvados os casos expressos 
neste Estatuto ou no Regimento Geral, serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes;

III - far-se-á a convocação por aviso pessoal, com antecedência 
de, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas, mencionando-se o 
assunto a ser tratado, salvo se for considerado reservado, a juízo 
da Presidência, conforme estabelecido no Regimento Geral;

IV - haverá dispensa de prazo de convocação para as reuniões 
de caráter urgente.

§ 3º Nas faltas ou impedimentos eventuais do Presidente 
e de seu substituto imediato, o órgão colegiado será presidido 
pelo decano, que é o conselheiro mais antigo no magistério da 

Universidade, considerando-se o cargo em exercício, ou, em 
igualdade de condições, o mais idoso, observadas as restrições 
da lei e deste Estatuto, para o exercício da presidência de órgão 
colegiado.

§ 4º Entende-se por maioria absoluta qualquer número 
inteiro superior à metade do total dos membros do órgão 
colegiado.

SUBTÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO I
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO

rt. 8º O Conselho Universitário é integrado:
I - pelo Reitor, como Presidente, com voto de qualidade, 

além do voto comum;
II - pelo Vice-Reitor;
III - pelos Diretores das Unidades Acadêmicas;
IV - pelos Diretores-Gerais das Unidades Especiais não-

vinculadas a Unidades Acadêmicas;
V - por 1 (um) professor de cada Unidade Acadêmica, lotado 

nesta e em exercício na Universidade, eleito pela respectiva 
Congregação;

VI - por professores eleitos pelo corpo docente da 
Universidade, mediante composição e critérios estabelecidos por 
maioria absoluta de votos do Conselho Universitário;

VII - por integrantes do corpo técnico e administrativo eleitos 
por seus pares, nos termos do art. 84 deste Estatuto, permitida 
a recondução;

VIII - por integrantes do corpo discente, nos termos do art. 
78 deste Estatuto;

IX - por representação do Conselho de Integração 
Comunitária, a ser estabelecida por maioria absoluta de votos do 
Conselho Universitário.

Art. 9º Salvo disposição em contrário, cada conselheiro que 
não seja membro nato será eleito com mandato de 3 (três) anos, 
permitida a recondução.

Parágrafo único. Juntamente com o conselheiro que não 
seja membro nato, será eleito o seu suplente, com mandato 
vinculado, para substituí-lo eventualmente.

Art. 10. São órgãos do Conselho Universitário:
I - a Presidência, exercida pelo Reitor e, nas suas faltas ou 

impedimentos eventuais, por seu substituto legal;
II - o Plenário, constituído pelos conselheiros presentes às 

reuniões regularmente convocadas e instaladas;
III - as Comissões Permanentes, eleitas dentre os membros 

desse órgão, para estudo de matérias submetidas a seu exame, 
por iniciativa da Presidência ou por deliberação do Plenário;

IV - as Comissões Especiais, para estudo de matérias 
específicas, constituídas por iniciativa da Presidência ou por 
deliberação do Plenário.

Parágrafo único. As Comissões Permanentes, entre elas 
obrigatoriamente a de Orçamento e Contas, funcionarão de 
acordo com normas estabelecidas pelo Plenário.

Art. 11. Funcionam junto ao Conselho Universitário:
I - a Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior;
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A ética é um conjunto de normas de condutas inerentes 
a uma sociedade, e que nas sociedades modernas, a partir da 
reflexão filosófica, ética ou filosofia moral, o conjunto de normas 
é racionalizado, isto é, são explicitados os valores e razões da sua 
validade1.

Para instituir valores ou critérios éticos para o estabelecimento 
de normas morais, podem ser utilizados diferentes fundamentos, 
em relação à reflexão moderna sobre a ética.

Uma empresa, enquanto instituição social, e, no nosso 
caso, numa sociedade pluralista e democrática, pode também 
adotar diferentes critérios para definir seus valores éticos e, 
consequentemente, as normas de conduta que deverão ser 
respeitadas pelos que nela trabalham. Sua identidade, ou sua 
imagem, no entanto, depende dos critérios que adota e pratica, 
o que a tornará confiável ou não no meio social.

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação às pessoas 
que formam uma empresa, pois elas, enquanto sujeito ético, isto 
é, enquanto capazes de compreender as normas necessárias para 
o bom ambiente de trabalho e, consequentemente, de assumir 
voluntariamente uma postura em relação a essa empresa na qual 
decidiram ou conseguiram trabalhar, também podem, a partir de 
sua consciência e liberdade, adotar uma postura que não seja 
condizente com o que delas se espera.

Postura profissional
A ética profissional está ligada à postura que se espera de 

um profissional, no exercício de uma determinada tarefa ou 
profissão. Ou seja, é a conduta que o indivíduo deve observar 
em sua atividade, no sentido de valorizar a profissão ou atividade 
laboral e bem servir aos que dela dependem.

Esse aspecto da vida profissional é tão importante que as 
profissões regulamentadas criam um código de ética profissional, 
ou seja, um conjunto de normas que deverá ser observado pelas 
pessoas que exercerem a profissão. O código prevê, inclusive, 
penalidades para a não observância das normas, que podem 
culminar com a cassação do direito de exercer a profissão.

Os códigos de ética profissional também são chamados de 
códigos deontológicos, palavra que deriva do grego deon, que 
significa o que deve ser feito. O código deontológico é o conjunto 
dos deveres exigidos no exercício de uma determinada profissão, 
que se expressará em obrigações profissionais, ou seja, o que um 
profissional deve fazer e o que ele não pode fazer no exercício 
da profissão.

1 http://www.nre.seed.pr.gov.br/arquivos/File/guarapuava/eudca-
cao_profissional/etica_prof2.pdf

Formação do perfil profissional ético
Em geral, durante o processo de formação profissional, 

principalmente quando o estudante tem contato com o mundo 
do trabalho, ele toma conhecimento de que o perfil ético é um 
dos grandes critérios das empresas para a seleção de profissionais.

Por isso, é de fundamental importância que a escola ou o 
curso de formação profissional propicie ao candidato a uma nova 
vaga no mundo do trabalho uma formação sólida na área de ética.

Tal formação, no entanto, não pode se dar somente no nível 
teórico, mas, sobretudo no nível prático. É na condescendência 
ou não em relação aos comportamentos antiéticos do estudante, 
principalmente em relação às pequenas normas que fazem o dia 
a dia da escola e, por conseguinte, o dia a dia da formação, como 
por exemplo, a pontualidade, a assiduidade, a responsabilidade 
em relação aos prazos estabelecidos, o empenho nas tarefas 
empreendidas, a solidariedade com os colegas, que poderá 
se estruturar ou não uma base mais sólida de formação moral 
profissional.

O processo de formação é o momento de o aluno refletir 
e dialogar com colegas sobre as necessidades do mundo do 
trabalho.

O profissional ético é uma pessoa com uma formação 
técnica consolidada, mas, sobretudo, com uma formação moral 
adequada para exercer uma atividade laboral numa empresa, 
seja ela grande ou pequena, ou de forma autônoma. A formação 
técnica também é um dos elementos da formação ética, porque 
um profissional que se diz preparado, mas que não possui as 
habilidades necessárias para realizar uma tarefa, na realidade 
prejudica a si próprio, aos colegas e à empresa que o contratou.

A conduta ética dos profissionais de uma empresa poderá 
levá-los, por exemplo, a dizer não para um cliente, sempre que 
for necessário dizer não, mesmo que isso venha a desagradá-
lo. Embora uma postura como essa possa fazer parecer que a 
empresa vai perder clientes ou fornecedores, isso se dará no 
curto prazo, porque no médio e longo prazo, se as decisões 
foram acertadas e tomadas a partir de critérios éticos, esses ou 
outros clientes ou fornecedores tenderão a ver na empresa uma 
coerência que possibilitará mais segurança e fidelização.

A conduta ética também não inibe a iniciativa e a criatividade 
dos funcionários. Ao contrário, um profissional ético tem 
condições de deliberar o que é bom para a organização em que 
trabalha e propor as inovações que considera importantes.

Em algumas situações, é óbvio que a cultura institucional 
pode não aceitar a postura do funcionário. Nesse caso, cabe uma 
avaliação criteriosa, por parte da pessoa que tem critérios éticos 
no seu agir, se realmente vale a pena trabalhar numa empresa na 
qual a cultura institucional não prima pela coerência ética.
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A ética profissional
Os códigos de ética profissional, são normas criteriosamente 

estabelecidas pelos conselhos profissionais que regulam cada 
profissão, para que o exercício profissional em uma determinada 
área se paute por razões bem definidas.

Em outras palavras, a ética profissional se constitui em 
princípios básicos que orientam o profissional para o exercício 
de uma profissão. Define o que ele pode fazer e o que ele não 
deve fazer.

Alguns desses princípios são comuns à maior parte dos 
Códigos de Ética Profissional. A seguir, destacamos alguns 
princípios afirmativos e outros restritivos, relacionados ao que o 
profissional deve fazer e o que o profissional não pode fazer no 
exercício da profissão.

A maioria dos códigos de ética determina que um profissional, 
ao exercer uma profissão, deve:

• primar pela honestidade, entendida como uma conduta 
exemplar, no sentido de respeitar as normas de trabalho e os 
valores definidos como positivos em nossa sociedade;

• executar seu trabalho procurando maximizar suas 
realizações, no sentido da busca constante da excelência. 
Ou seja, para ser ético, um profissional não pode nunca se 
acomodar e acreditar que já sabe tudo; ao contrário, deve buscar 
constantemente aperfeiçoamento de si próprio e da profissão 
que exerce;

• formar uma consciência profissional, isto é, agir em 
conformidade com os princípios que a profissão define como os 
corretos para a atividade que exerce;

• respeitar a dignidade da pessoa humana em si e nas relações 
que estabelece com colegas, com pessoas que recebem o serviço 
de sua profissão, etc. Neste princípio está implícita a ideia de que 
o profissional deve manter um tratamento respeitoso e educado 
com as pessoas com as quais se relaciona, com colegas de 
trabalho, com subordinados e superiores hierárquicos;

• ter lealdade profissional, ou seja, honrar a própria profissão 
ou a instituição na qual exerce a atividade laboral;

• manter sempre segredo profissional em relação a situações, 
informações e acontecimentos para os quais a atividade 
profissional exigir sigilo;

• ser discreto no exercício profissional. Por exemplo, a 
profissão ou situações profissionais não podem ser utilizadas 
para buscar fama instantânea através de sensacionalismo 
midiático;

• prestar contas aos superiores. É um dos pilares da ética 
profissional o dever da pessoa que exerce uma profissão de 
manter as situações de hierarquia imediata no ambiente de 
trabalho;

• seguir as normas administrativas da empresa na qual 
trabalha e principalmente as normas definidas para o exercício 
profissional.

Por outro lado, alguns comportamentos são considerados 
antiéticos, de tal forma que os códigos proíbem algumas 
condutas, entre elas:

• negar-se a colaborar com os colegas nas dependências da 
empresa para a qual trabalha;

• mentir e semear a discórdia entre os colegas de trabalho;
• utilizar informações privilegiadas conseguidas na atividade 

laboral para obter vantagens pessoais;

• fazer concorrência desleal, oferecendo seus serviços a 
preço abaixo do definido na profissão para prejudicar colegas;

• não realizar adequadamente seus serviços profissionais;
• ter conduta egoísta não transmitindo conhecimentos 

e experiências necessárias para o bom funcionamento do 
ambiente profissional;

• fazer publicações ou declarações indecorosas e inexatas.

Fazendo uma análise das orientações acima, verifica-se que 
todas elas têm como “razões” não a simples determinação de uma 
norma pela norma, mas a orientação do exercício profissional. 
No sentido de que o profissional, ao realizar sua função, deve 
primar por uma conduta que tenha como fim o aprimoramento 
do exercício profissional, a melhoria dos serviços para quem a 
profissão é destinada e, enfim, a melhoria ou aprimoramento 
da sociedade como um todo, a quem, em última instância, se 
destinam os serviços profissionais.

A Ética Profissional está relacionada à postura de uma pessoa, 
enquanto sujeito ético, isto é, enquanto capaz de compreender 
as normas necessárias para o bom ambiente de trabalho e, 
consequentemente, capaz de assumir voluntariamente uma 
postura ética no ambiente de trabalho.

A partir de sua consciência e liberdade, a pessoa poderá 
adotar uma postura que não seja condizente com o que dela se 
espera. Nesse caso estará construindo uma imagem profissional 
difícil de ser revertida.

É muito importante que o profissional tenha consciência do 
que está fazendo no exercício profissional e que tenha claros os 
critérios que estão orientando suas atividades laborais.

Ética Profissional na Enfermagem
Cada profissão requer o seu Código de Ética e, na Enfermagem, 

este vêm sendo formulado e reformulado com participação 
da categoria em suas várias instancias representativas, com 
discussões ampliadas em reuniões abertas a todos os inscritos, 
nos Conselhos Regionais, encaminhando tais contribuições ao 
Conselho Federal de Enfermagem (COFEN).

Intencionalmente, o código contém conceitos filosóficos 
correspondentes ao que a profissão traz como imagem em sua 
prática na sociedade. O sentido da ética encaminha o código 
como uma bússola ao enfrentamento de desafios da realidade 
do trabalho profissional de Enfermagem.

É a ética que consagra valor à vida, e a Enfermagem destina 
seu trabalho, essencialmente, a este valor. O preâmbulo de 
um código traz um texto que em breves linhas, posiciona a 
profissão no mundo dos valores e expõe referenciais de ênfase 
aos Direitos; Deveres; e inclui Proibições, a fim de orientar os 
profissionais quanto ao zelo do seu exercício individual e coletivo, 
em seu compromisso com o bem estar social retratado pelo 
trabalho que realiza na sociedade.

O COFEN edita a forma unificada por revisão das 
contribuições recebidas e torna o Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem, em sua forma final e aprovada, 
uma Resolução, anexando o Código de Ética, na íntegra como 
o documento composto e instituído pelo Conselho Federal de 
Enfermagem. A unificação do Código de Ética Profissional, traz 
consigo o assentamento filosófico para guiar o rumo desejável ao 
conceito de desempenho da profissão de Enfermagem brasileira, 
e sua imagem na sociedade.
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